
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DO CAEP SUDESTE, DO 

CPA/M-9, CAP. PM GUETZ, CB. PM 

LOPES, SD. PM FERNANDO, SD. PM 

BEZERRA, BEM COMO EQUIPES DE 

APOIO, PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DIANTE DA 

OCORRÊNCIA DE ROUBO 

CONSUMADO, COM A DEVIDA 

RESISTÊNCIA POLICIAL, REALIZADA 

NA DATA DE 20 DE NOVEMBRO DO 

ANO CORRENTE, NA RUA BANDEIRA 

DE ARACAMBI, NO JARDIM 

RODOLFO PIRANI, EM SÃO 

PAULO/SP. 
 

 

75ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

 

Fomos informados de que a referida equipe, em deslocamento para local de acidente 

de trânsito com veículo oficial, pela área do 38° BPM/M, recebeu informação via rede de rádio 

pelo CFP do 38° BPM/M de que outra equipe estava no visual de um veículo modelo Renault 

Kwid que não obedecia aos sinais de parada, iniciando um breve acompanhamento, sendo 

que um indivíduo que estava no interior do veículo efetuou disparos de arma de fogo contra 

esta equipe. 

 

Desse modo, a equipe rumou para a proximidade em apoio, quando se deparou com 

um veículo nas características informadas em alta velocidade, sendo que pelo local dos fatos 

perdeu o controle do veículo e posteriormente estacionou, quando os dois indivíduos que 

estavam no veículo desembarcaram e tentaram o confronto com os policiais. 

 

Neste momento, a equipe ora homenageada realizou a devida resistência policial, 

consoante as normas operacionais padrão, logrando êxito em conter os infratores e 

desarmando-os. No tocante ao veículo, foi realizada a vistoria veicular, momento em que foi 

localizado no porta-malas uma pessoa com as mãos amarradas, que alegou ser o proprietário 

do veículo que estava sendo mantido refém, e, assim, sendo constatado tratar-se de um roubo 
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com retenção de vítima. Ademais, a equipe conseguiu apreender um revólver e uma pistola, 

sendo ambos com a numeração suprimida. 

 

Diante dos fatos, as partes e o veículo foram conduzidos à Distrital, onde a autoridade 

de Platão tomou ciência dos fatos e elaborou o devido BOPC de natureza “Roubo 

Consumado, Disparo de Arma de Fogo e Resistência”. 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DO CAEP SUDESTE, DO CPA/M-9, CAP. PM GUETZ, CB. PM LOPES, SD. PM 

FERNANDO, SD. PM BEZERRA, BEM COMO EQUIPES DE APOIO, PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DIANTE DA OCORRÊNCIA DE ROUBO CONSUMADO, COM A DEVIDA 

RESISTÊNCIA POLICIAL, REALIZADA NA DATA DE 20 DE NOVEMBRO DO ANO 

CORRENTE, NA RUA BANDEIRA DE ARACAMBI, NO JARDIM RODOLFO PIRANI, EM 

SÃO PAULO/SP. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando de Policiamento de 

Área – Região 9 (CPA/M-9), solicitando que o órgão dê conhecimento aos agentes que 

participaram desta brilhante ação. 
 

 Req. 240/2024 

 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 9 (CPA/M-9) 

Av. Sapopemba, 12370 - Fazenda da Juta, São Paulo - SP, 08310-165 
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